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PREFEITURA MUNICIPAL DE RELVADO 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PROJETO DE LEI Nº 43/2025, DE 25 DE SETEMBRO DE 2025. 

 

Autoriza o Poder Executivo a Abrir Créditos 

Adicionais Suplementares no valor de R$ 

369.000,00 (Trezentos e sessenta e nove mil reais) 

no Orçamento de 2025 e dá outras providências. 

 

Art. 1º - Autoriza o Poder Executivo a abrir Créditos Adicionais Suplementares no orçamento vigente, no 

valor de R$ 369.000,00 (Trezentos e sessenta e nove mil reais) sob códigos e especificações a seguir: 

  12.361.0047.2026 Manutenção do Ensino Fundamental   

3.3.90.39.00.07.01 OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS PESSOA 

JURÍDICA 687 

R$ 20.000,00 

12.365.0048.1106 Manutenção da Ed. Infantil – Primeira Infância   

3.3.90.39.00.07.01 OUTROS SERV. PJ – 986 R$ 45.000,00 

17.512.0060.2016 Manutenção do Serviço de Fornecimento de Água   

3.3.90.39.00.09.02 SERVIÇOS DE ENERGIA ELÉTRICA - 371 R$ 45.000,00 

26.782.0101.2009 Manutenção das Atividades do DMER   

3.3.90.30.00.06.01 MATERIAL DE CONSUMO - 310 R$ 45.000,00 

26.782.0101.2010 Manutenção do Sistema de Sinalização de Vias   

3.3.90.30.00.06.01 MATERIAL DE CONSUMO - 1386 R$ 8.000,00 

20.606.0087.2120 Manutenção das Atividades de Apoio ao Produtor 

Rural 

  

3.3.90.39.00.08.01 OUTROS SERV. TERC. P.J. - 521 R$ 40.000,00 

17.512.0060.2016 Manutenção do Serviço de Fornecimento de Água   

3.3.90.30.00.09.02 MATERIAL DE CONSUMO - 370 R$ 5.000,00 

10.301.0031.2041 Manutenção das Ações de Atenção Primária da 

Saúde 

  

3.3.90.30.00.09.01 MATERIAL DE CONSUMO - 275 R$ 9.900,00 

08.244.0120.1149 Estruturação Serv. Bolsa família e Cad. Único 

(Equip. Material Permanente) 

  

4.4.90.52.00.10.01 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - 

1177 

R$ 20.000,00 

12.361.0047.2026 Manutenção do Ensino Fundamental   

3.3.90.39.00.07.01 OUTROS SERV. TERC. PESSOA JURÍDICA - 1761 R$ 50.000,00 

12.122.0010.1116 Reequipamento da Secretaria Municipal da 

Educação 

  

3.4.4.90.52.00.07.01 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$ 53.600,00 

04.123.0010.2008 Manutenção Atividades Secretaria Municipal da 

Fazenda 

  

3.3.90.35.00.05.01 SERVIÇOS DE CONSULTORIA -263 R$ 27.500,00 

Total:  R$ 369.000,00 

 

Art. 2º - Servirá de recurso para cobertura dos créditos adicionais suplementares abertos no artigo anterior, 

o produto do superávit financeiro do recurso vinculado 1083 FR 660, no valor de R$ 20.000,00, a 

arrecadação a maior do recurso do VAAR FR 643, recurso vinculado 31, no valor de R$ 50.000,00 e a 

redução parcial/total das dotações orçamentárias a seguir: 

12.361.0047.1107 Construção da Nova Escola Ensino Fundamental   

4.4.90.51.00.07.01  OBRAS E INSTALAÇÕES - 172 R$ 24.000,00 

12.361.0028.2091 Manutenção da merenda escolar EF   

3.3.90.39.00.07.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERC. PJ - 778 R$ 25.000,00 

12.361.0048.1106 Construção de Nova Escola EMEI   

4.4.90.51.00.07.01 OBRAS E INSTALAÇÕES - 171 R$ 15.000,00 
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15.452.0058.1005 Reequipamento dos Serviços Urbanos   

4.4.90.52.00.06.02 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

- 1394 

R$ 9.500,00 

17.512.0064.1177 Reequipamento do Serviço de Limpeza Pública   

4.4.90.52.00.06.02 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

- 444 

R$ 19.500,00 

04.122.0010.2006 Manutenção Atividades Secretaria Municipal 

Administração 

  

3.3.90.35.00.03.01 SERVIÇOS DE CONSULTORIA – 1348 R$ 25.000,00 

25.752.0087.1011 Construção, reforço e Amplificação das redes de 

Eletrificação Rural 

  

4.4.90.51.00.08.01 OBRAS E INSTALAÇÕES - 1389 R$ 27.000,00 

20.606.0087.2120 Manutenção das atividades de Apoio ao Produtor 

Rural 

  

3.3.90.32.00.08.01 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 

DISTRIBUIÇÃO GRATUITA - 522 

R$ 40.000,00 

17.512.0060.1031 Ampl. Redes hidráulicas do perímetro urbano   

4.4.90.51.00.09.02 OBRAS E INSTALAÇÕES - 365 R$ 6.000,00 

17.512.0060.1010 Construção de Redes de Esgotos Pluviais   

4.4.90.51.00.09.02 OBRAS E INSTALAÇÕES - 1383 R$ 5.000,00 

17.511.0060.1136 Redes e Poços Artesianos na Zona Rural   

4.4.90.51.00.09.02 OBRAS E INSTALAÇÕES - 1382 R$ 5.000,00 

10.122.0010.2165 Manutenção do Conselho Municipal da Saúde   

3.3.90.30.00.09.01 MATERIAL DE CONSUMO - 247 R$ 2.000,00 

3.3.90.33.00.09.01 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOLOÇÃO 

- 248 

R$ 3.000,00 

3.3.90.39.00.09.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA 

JURÍDICA - 249 

R$ 2.000,00 

3.3.90.93.00.09.01 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES - 250 R$ 1.000,00 

10.305.0035.2232 Manutenção das Ações de Vigilância 

Epidemiológica 

  

3.1.90.46.00.09.01 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO - 229 R$ 1.000,00 

12.365.0048.2280  Manutenção da Implementação do PPI   

3.3.90.30.00.07.01 MATERIAL DE CONSUMO - 199 R$ 1.000,00 

3.3.90.32.00.07.01 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 

DISTRIBUIÇÃO GRATUITA - 215 

R$ 2.000,00 

3.3.90.33.00.07.01 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 

- 282 

R$ 1.000,00 

3.3.90.39.00.07.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA - 209 

R$ 1.000,00 

3.3.90.40.00.07.01 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - 265 

R$ 1.000,00 

13.392.0054.2036 Manutenção das Atividades da Biblioteca Pública 

Municipal 

  

3.3.90.30.00.04.01  MATERIAL DE CONSUMO -794 R$ 1.000,00 

13.392.0054.2062 Manutenção das Atividades da Banda Municipal   

3.3.90.36.00.07.04 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

FÍSICA -783 

R$ 2.000,00 

3.3.90.39.00. 07.04 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA - 784 

R$ 3.000,00 

3.3.90.47.00. 07.04 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E 

CONTRIBUTIVAS - 781 

R$ 1.000,00 
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13.392.0054.2094  Manutenção Projetos Culturais do Município   

3.3.90.39.00. 07.04 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA - 795 

R$ 4.000,00 

13.392.0054.2157-  Manutenção de Corais Municipais   

3.3.90.39.00. 07.04 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA - 768 

R$ 4.000,00 

13.392.0054.2174   Manutenção do Museu Público Municipal   

3.3.90.30.00. 07.04 MATERIAL DE CONSUMO - 850 R$ 5.000,00 

3.3.90.39.00. 07.04 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA - 851 

R$ 2.000,00 

27.812.0103.1102  Praça Esportiva Pública   

4.4.90.51.00. 07.04 OBRAS E INSTALAÇÕES - 774 R$ 5.000,00 

27.812.0103.1114   Recuperação, Reforma e Melhorias no Ginásio 

Municipal de Esportes 

  

4.4.90.51.00. 07.04 OBRAS E INSTALAÇÕES- 1449 R$ 10.000,00 

27.812.0103.1146 Reequipamento do Ginásio Municipal de 

Esportes 

  

4.4.90.52.00. 07.04  EQUIPAMENTOS E MATERIAL 

PERMANENTE - 700 

R$ 10.000,00 

08.241.0118.1162 Construção do Centro de Convivência dos Idosos 

Junto ao CRAS  

  

4.4.90.51.00.10.01 OBRAS E INSTALAÇÕES - 1612 R$ 36.000,00 

TOTAL:  R$ 299.000,00 

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.  

 

GABINETE DO PREFEITO DE RELVADO/RS, aos 25 dias do mês de setembro de 2025. 

 

 

 

ADALBERTO DALLA VECCHIA 

Prefeito Municipal em exercício 
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JUSTIFICATIVA 

 

 

Senhor Vereador Presidente:  

Senhores (as) Vereadores(as):  

 

Estamos encaminhando, para ser apreciado e aprovado por essa Casa Legislativa o 

Projeto de Lei nº 43/2025, o qual solicita autorização para Abertura de Créditos Adicionais 

Suplementares no valor de R$ 369.000,00 (trezentos e sessenta e nove mil reais) no Orçamento de 

2025 e dá outras providências.  

 

 O presente projeto visa garantir a continuidade e o adequado funcionamento de 

diversas ações estratégicas no âmbito da administração pública municipal, abrangendo áreas 

essenciais como saúde, saneamento básico, educação, agricultura, obras e ações executivas. As 

ações descritas refletem o compromisso da gestão com a melhoria da qualidade de vida da 

população, especialmente no que tange ao acesso a serviços públicos eficientes e de qualidade. 

 

Cientes da compreensão dos nobres vereadores, esperamos contar com a apreciação 

e aprovação dos presentes Projetos de Lei em Regime de Urgência, oportunidade em que 

reiteramos nossas considerações.  

 

Atenciosamente,  

 

GABINETE DO PREFEITO DE RELVADO/RS, aos 25 dias do mês de setembro de 2025.  

 

 

 

 

ADALBERTO DALLA VECCHIA 

Prefeito Municipal em exercício 

 

 

 

 


